
ConfederaÇão Nacional dm Trabalhadores
em Estabetecirnentos de Ensino co.)[ae

Brasília, 27 de maio de 2024

Ofício n.' 0í 5/2o2/UCONTEE

A Sua Excelência
SENADOR'A DA REPÚBLICA
Sênado Fêderal - Praça dos Três Poderes - Brasília DF - CEP 70165900

Ref.: lnconstitucionalidades e inconvencialidades do PL 209912023

Senhor/a Senador/a,

com nossos respeitosos cumprimentos, em nome Coflfederaçá) Nacional dos
Trabalhadores em Estabêlecimentos de Ensino - Contee, êntidade sindical de grau
superior que congrega 83 sindicatos e 10 Íederaçóes de profissionais da educaSo
escolar (professores/as e administrativoías), conforme Art. 206 da ConstituiÉo
Fecleral (CF), repÍesentando, atualmente, cerca de 1 milhão dos que se ativam
no ensino privado, da educaçâo infantil ao ensino superior, de todas as rêgaôês do
pâís, pedimos-lhe licenç€ paÍa lhe aprêsentar algumas reflexôes sobre o PL
209912023, que, ao nosso olhar, reclama, antes de mais, seu cotêjo com o Art. 80 da
Constituição Federal (CF), bêm como com os Arts. ?,3" e 4" da Convençáo 98 da
OlT, raüficada pelo Brasil. Referimo-nos, especialmente, aos §§ 2o, 9o, 12o e 13o

acrescidos pelo PL ao Art. 513 da Consolidaçáo das Leis do Trabalho (CLT).

2 A nosso juízo, os destâcados §§ náo só náo guardam sintonia com os
comandos constitucionais e convencionais refeÍenciados, bem como com elês colidem
frontalmente, porquanto intervêm diretamênte na brma, meio e modo de
financiamento das aüvidades sindicâis; e, o que é pion o § 20 dá poder ilimitâdo ao
êmprêgador para ostensivamente interEÍir na organização, a câda ato de contrataçáo
de empregado quê prâticar, como prooJÍamos elucidar a seguir.

3 Eis o que dispóem os coÍnandos consüfucionais e convencbnais, ao nosso
sentir, malfurido pelo PL ora em debate, bem como os disposilivos deste com aquêles
colidem.

3.1 "Aft. e É fiwe a assocração profssric nal ou sidicu,| obseruafu o *guinte:

I - a lei não podeá exigir autoização do Estado pa,.a a fudaSo de sindicáto,
rcssalvado o íWistro no óqáo comÉtente, ve&das ao Po&r Público a inteíeÉncia
e a inteMenção na oqanização siúfunt

lll - ao sit dicato cabe a &fesa dos direitos e ,rÍeÍesses @letil,€.s ou iúividuais da
categoia, inclusive em questões judiciais ou ad,ministÊtivas;

lV - a assmbleia genl fxaá a contribuiÉo qte, em * tÊtando & categoia
profissional, sá descontada em folha, para custeio do sistema @nfe&Btiw da
reprcs€ntaéo sindial respectiva, in&pn&ntefiP-nte da @ntibukÉo preüsla em lei;

V - nhguém *É obtigú a frliar-sE ou a fiÊ er-§ê fliado a sindiato".

3.2 ConvênÉo 98 da OIT:

selor Bdn{ário 5.J1, Quàdía 1, Blo(o K, Êdifi(io SeguÍàdoÍàs, 15e àndar,
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1 - As oqaniza@es de tÊbalhadores e * empregadoíes dercrão gozar b prcteço
adequada contra quaiquer atos b ingerência de umas em outns, quer diretaflEnte,
quer pü ÍEio & seus agel,res ou membíos, em sua formaSo, funcionante e
administÊção.

tl
ARTIGO 39

Organismos apropiados ás condr@es nacionais deveéo, se neoessánb, ser
estabelecidos paê asseguÉtr o Espeío do direito & organizaçáo &frnbo /ros aíÍigos
pEcedentes.

ARTIGO 4O

DeveÉo *r tomadas, se necessáÍrb for, medidas aproryiadas ás condiç6es nacionais
para foÍrentar e prcmowr o pleno desenvolviÍírento e utilização de n7P-ios de
negociqão wluntáia ent,e- emptqaúres ou organizações de emprcgadorcs e
organizações & trabalhadoes, com o obêtiw Ae rcgular, por meio & anvenções
coletivas, os termos e @,d,içõt-s de empÊgo.

§2 No ato úa contrataÉo do empegado, o emprcgador deverá informar por escito
da contibuição assisÍerc,a/ cobnda pela entida& sindial que rcpíes€nta a sua
categoia prevista em Acoído ou Convenção Coletiva de TÊbalho, a vedação a que se
refere o inciso XXVI do aft. 611-8, qual é o sidicato labonl rcprcsentativo da
categoia, o valot a ser cobndo, a existência do direito de oposiçáo, bem como do seu
direito de oposiçáo individual ao *u pagamento."

§ 9o O empregador e o siúicato bveéo dar ao empregado ampla Publicidade
aceíca dos termos do direito de oposição individual do emprqado."

"§ 12- A cobnnç & contribuição assisfencia/ seé Íeita pelo sindi@to exclusivamente
por flêio de boleto bancárío ou arrdnjo de pgamentos insbntàneos instituido pelo
Banco CentÊl ú BÊsil (Pix), sendo ved& a atibuição de rcsponsabilidade ao
empegador Êlo pqananto, descofio em folha de Fgamenlo e repasse âs
entklades sindica,is, excelto na hi@tese do §12."

"§ 13. A ctitério do empt€{ador, ê desdê que exista previsão em a@rdo ou anvenção
coletivà de trabalho, o pqa r,nto por meio de de*onto em folha da @ntibuiÉo
pdeé ser frxado".

4 Como se colhe de sua literalidade, o Art. 8c da CF assegura, com letras
indeléveis, a liberdade sindical, vedando a interfêrência e a intervenÉo do Podêr
Público em sua organizaçâo, crnforme o inciso l. A rigor, é hrdo gue fazem os
seccionados dispositivos do PL sob discussáo, tolhendo por completo a Íiberdade
sindical quanto ao custeio das atividades sindicais.

S€toÍ Bãn(árb SUl, Quadra 1, Bb(o K, Edificio Seguradoras, 15e andàt
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3.3 Dispositivos do PL 2@912023.
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5 O Art. 8o, lV, da CF, estabelece, de forma mandatória, a obrigaÉo de as
êmpresas promoverem o desconto em blha de pagamento das contribuiÉes
autorizadas pela assembleia geral sindical. lsso é, peremptoriamente, negado pelo PL
sob comentários, posto que essa obrigaÉo constitucional é transfoÍmada em meÍ:l
faculdade das empresas, que, ao seu alvedrio, @em simplesmente rêcusar-se a
promover o desconto em folha da contribuiçáo de que trata o Art. 513, 'e, da CLT.

6 Aqui, Senhor/a Senador/a, c€be pêrguntar: no ordenamento juídico brasileiro é
possÍvel a legislaÉo ordiúria aherar comandos constitucionais? Faz-se necessário
regislrar que a obrigaçáo de f;azer, consubstanciada no desconto em Íolha da
contribuição assistencial, é comando constitucional com eficácia plena, náo se
cogitando sequer arguir gue sua eficácia é contida e/ou limitada por regulamentaÉo
legal. Basta que a contribuiÉo assistenciâl sêja aprovada pela assembleia geral e
quê, por determinaçáo do Supremo Tribunal Federal (STF), seja instituÍda êm
convenção ou acordo coletivo de trabalho, conforme o Tema 935.

7 O § 2o acrescido ao Art. 513 da CLT, sem qualquer sensacionalismo
espetaculoso e/ou premonição escatológica, se br aprovado e mnvertido em lei, em
breve período de tempo, a toda evidência, provocaÉ o esvaziamento totâl dos
sindicatos laborais, que, se sobreviverem, não contaráo com contribuintes e filiados.

I Assim o será porque o referido parágrafo autoÍiza o empÍegador, no ato da
contrataçáo, a colher do trabalhadoÍ candidato ao emprego dedarâçáo de oposiÉo
perene a qualquer contribuiÉo à êntidade sindical representante da categoria a qual
integra. Náo se diga que, no conte)üo de assimetÍia (desigualdade) absoluta nas
relaçóes individuais de trabalho, como expressamente reconhecido pelo STF no RE
590415, o trabalhador tem liberdade para optar se quer ou náo contribuir para a
manutenção de sua entidade sindical. Em razão do poder potestativo ilimitado do
empregador para contratar ê demiür, isso soará como condiÉo sem a qual não haverá
contrato.

9 Nâo havendo contribuiçâo para custeio das entidades, não haveÉ atividade
sindical nem sócios, pois a contribuiçáo associativa é condiçáo prévia para filiaçáo
sindical. Náo havendo atividade sindical atuante, inexistirão reajustes salariais, que,
desde julho de '1994 dependem de negociaÉo coletiva, náo se registrando a
existência de nenhuma norma que os assegure. Em consequência, a deterioração do
valor real dos salários seÉ incontrolável, tendendo a zero, pois â inflação, ainda quê
baixa, é a forma mais perversa de transferência de renda.

10 O comentado § 2", ao condicionar o desconto de quaisquer contribuiçôes
sindicais à prévia e elpressa autorizaçáo do trabalhador, com base no Art. 61'l-8,
XXVI, da CLT, acrescido pela Lei 13.67DO17, êsvazia a tese com repercussáo geral
fixada pelo STF, Tema 935, que sustentia logica e procedimento diametralmente
opostos. Ou seja, o desconto somente náo oconerá se o trabalhador e&ressamentê a
ele se opuser.

11 Eis o que sustenta o Tema 935

s€toÍ Bàn(áíb sul, quàdra 1, Bb{o K, Edificio s€guradoÍàs, 15e àndàr,
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"E constituciona! a institu'tção, por acotdo ou convenção coletiws, de contibuições
assisfencra,s a setem imposbs a fodos os emprêgados da categoia, ainda que não
sindicalizados, desdê que assegurado o direito & oposiçáo".

12 Ao nosso senür, o PL sob argumentaÉo, ao fim e ao cabo, tem como pano de
fundo a rebrma da oÍganizaÉo sindical brasileira, poÍ meio de lei ordinária. O que, à
luz do constitucionalismo brâsileiK,, apresenta-se corno indevido e impossível, posto
que põe de ponta-cabeça a hieraÍguia das normas.

13 A foÍma de organizaçáo sindical, implícira no PL 2099/2023, não possui
paradigma em nenhum dos outros 192 paísês filiados à ONU, pois que divide as
categorias profissionais em dois segmentos absolutamente distintos: um, o dos
filiados, com direitos e deveres; o outro, dos náo filiados, com apenas direito, sem
nenhum dever.

14 De acordo com o PL sob contestaçáo, os sindicatos continuam representando
a categoria, gue abrange filiados e náo filiados, c,om o gue concordamos
integralmênte, como dita o Art. 8e da CF. Como corolário dessa Íepresentaçáo, as
conquistas sindicais úo extensivas a todos, filiados e náo ftliados, com o que
igualmente concordamos. Todavia, somente aos filiados recai a obrigaÉo de
contribuir pâra o financiamento das aüvidades sindicais, ficando os náo filiados com o
direito de se opor a esse encargo, s€m a obrigaçáo de abrir mão dos benêficios
convencionais, como verdadeiros parasitas humanos, sob o manto da lei, ou seja, do
Poder Público.

15 É Oem de ver-se que, nos países que ratificaram a ConvenÉo 87 da OIT e
naqueles que náo a ratificaram, mas quê limitam a representaçáo sindical aos ftliados,
âs contÍibuiÉes de natureza sindical são cobradas apenas dos filiados, cabendo-lhes,
pois, e a mais ninguém, o custeio das atividades sindic€is e os beneficios delas
oriundo, por meio de contratos coletivos ou similares. Nesses países, quem quiser
usufruir das garantias de contratos coletivos e/ou dê outras modalidades de
instrumentos normativos coleüvos tem de, em primeiro lugar, contribuir para tanto.

16 O que se quer consagrar com o PL sob questão é garantir aos náo Íiliados os
direitos convencionais, isentando-os, contudo, da obrigação de contribuir para que
possam ser alcançados. Será isso liberdade sindicaí?

17 E de se ressâltar, Senhor/a Senador/a, que até mesmo a previdência social, â
maior e mais brte brÍamenta de indusàr social, possui caÉter contributivo, o que
importa a exclusão de seu manto protetor de todos aqueles que paÍa ela náo
contribuem.

18 Desse modo, nâo se pode tomar como razoável que a organizaÉo sindical
laboral, que náo recebe um só centavo que seja a título de financiamento público, seja
compelida a dar cobertura, sem qualquer contrapartida contÍibutiva, a quem se recusa
para ela contribuir.

19 Ainda a título de argumentaçáo, na mesma esteira, é de sê perguntar: qual
contribuiçáo é voluntária? As contribuições ao Sistema "S", que sáo repassadas aos
consumidores, sáo voluntárias? Por que a contÍibuiÉo às enüdades sindicais, na
contramão de tudo e de todas, tem de s+lo?

s€tor Bàncárb grl, QuàdÍa 1, Bb(o K, Edificio Seguradoíà6, 15e àndaÍ
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20 Desse modo, Senhorla Senador/a, se o PL 2OW2O23 for convertido em lei, os
comandos constitucionais insertos no Art. 89 da CF estaÉo inemediâvelmente
rasgados ê sêm nenhuma ebtividade, mediante as mais cristalinas nefastas
interferência e intervenção do Poder Público na livre organizaçáo sindical, deixando
envergonhado o peíodo da ditadura militar, que, ao menos, náo estrangulou
Íinanceiramente as entidades sindicais.

Ante as boas e judiciosas razôês retro, pedimos a V. E:C que se digne de dizêr
náo ao PL 2O99nO23, por ele desservir à livre organização sindical, ferindo-a
letalmente, ao anepio do Art. 80 da CF, tÉio carc ao Estado Democrático de Direito.

Atenciosamente,

//

/fr
Gilson Reis

Coordenador-Geral da Contee

Setor Bàn(ário tu|, quadÍà 1, Bbco K, Edificio SeguÍadorâs, 15e àndàr,
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